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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 
(Processo Administrativo n° 23076.087672/2021-11) 

 
 

Torna-se público que a Universidade Federal de Pernambuco, por meio da Diretoria de 

Licitações e Contratos, sediada na Avenida da Arquitetura, s/n, Campus Universitário Joaquim 

Amazonas, Cidade Universitária, Recife, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 

2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 

26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão: 31 de Agosto de 2023 

Horário: Às 9 horas. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Pregoeiro: Jorge Olímpio Do Nascimento 

(Portaria de Designação nº 923 de 09.03.2023, do Magnífico Reitor). 

Telefones: (81) 2126.8034 / 8662 / 7032 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição e instalação de um Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de 

áudio 7.1, para atender as necessidades do Cinema da Universidade Federal de 

Pernambuco, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme anexo I do termo de referência; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

2.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada pela Pró-ReitorIa de Planejamento, Orçamento e Finanças – PROPLAN/UFPE: 

Gestão/Unidade: 15233/153092 

Fonte: Tesouro/Próprio  

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições 

Federais de Ensino Superior – No Estado de Pernambuco  

Elemento de Despesa: 4090.52 – Equipamentos e Material Permanente 

PI: Deverá ser informado no momento da emissão da Nota de Empenho 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/


4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

4.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 

das atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução 

ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.3.1.1. no item em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  



4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.          Valor unitário do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, Anexo I deste edital.   



6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 



7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 



(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (um) 

dia útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, considerando o que está demonstrado no Anexo I do Termo 

de Referência, anexo a este edital.  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 



convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.2.1. Juntamente com a proposta deve ser apresentado: 

8.5.2.1.1. Especificação detalhada do item ofertado, indicando 

Marca/Fabricante/Modelo e preços atualizados de acordo com o último lance 

ofertado durante o pregão; 

8.5.2.1.2. Caso as comprovações exigidas não sejam possíveis com as 

informações fornecidas pela licitante, poderá ser solicitada documentação 

adicional que deverá ser enviada de forma eletrônica em até 01 (um) dia útil da 

data de solicitação; 

8.5.2.1.3. A não observação das exigências no prazo estabelecido poderá 

acarretar em desclassificação da proposta; 

8.5.2.1.4. Não haverá solicitação de amostra; 

8.5.2.1.5. A licitante deve ser representante autorizada pela fabricante; 

8.5.2.1.6. O parecer será emitido pela integrante técnico do Complexo de 

Convenções, Eventos e Entretenimento - CCEE: 

8.5.2.1.6.1. Técnico Audiovisual Leônidas Pessoa dos Santos Júnior, 

matrícula SIAPE nº 3288748, e-mail: leonidas.pessoa@ufpe.br, telefone nº 

2126-8068. 

  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. No item não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 



8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a)  SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, 

sob pena de inabilitação. 

9.6.1 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade 

do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 

pregoeiros@ufpe.br, indicando-se como assunto a modalidade e o número da licitação 

(PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2023), dirigindo a mensagem ao pregoeiro designado 

para conduzir a abertura do certame, identificado no preâmbulo deste Edital. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11 Habilitação jurídica:  

9.11.1 no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

mailto:pregoeiros@ufpe.br


9.11.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.11.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.13.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.13.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 



9.13.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3 comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos  pela  aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.13.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
9.14 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.14.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 

1971; 

9.14.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.14.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.14.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.14.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.14.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.14.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 



9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.21. No item não exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

1 (um) dia útil, conforme modelo de proposta, anexo II do Termo de Referência, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 



10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no subitem 22.11 deste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 



123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

16. NOTA DE EMPENHO 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a 

nota de empenho. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para o aceite da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para aceite da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. No aceite da Nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da Nota de Empenho. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar o aceite da Nota de Empenho, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, aceite da Nota de empenho. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, Anexo a este Edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA UFPE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo a este Edital.  

 

19. DO PAGAMENTO 

  



19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 



autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

pregoeiros@ufpe.br, ao pregoeiro designado para conduzir a abertura deste Pregão, 

indicando- se como assunto a modalidade e o número da licitação (PREGÃO Nº 28/2023) e 

nº do respectivo processo administrativo. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço de e-mail 

indicado no subitem 21.2, obedecendo-se as demais orientações dispostas naquele 

subitem. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:pregoeiros@ufpe.br


21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico < 

https://www.gov.br/compras/pt-br/>, e também poderá ser acompanhado sua tramitação, por 

meio do endereço eletrônico da UFPE: https://www.ufpe.br/progest/licitacoes, clicando-se no 

nº do processo SIPAC: 23076.087672/2021-11, na coluna correspondente.  

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

Recife, 17 de Agosto de 2023. 

RODRIGO DANNIEL DA SILVA ALEXANDRE 

Coordenador de Licitações 

SIAPE 1731717 

 

 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.ufpe.br/progest/licitacoes


ANEXO I DO EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 

ANEXO I – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS DOS BENS A 

SEREM FORNECIDOS   

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nº 23076.087672/2021-11)

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição (com instalação e treinamento), de Servidor da Marca/Modelo

Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1, através de PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender as
necessidades da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Quadro de especificação, quantitativos e valor máximo aceitável
conforme ANEXO I.

1.1.2. O equipamento deverá ser novo e de primeiro uso.

1.2. Na contratação o instrumento contratual será substituído por emissão de
nota de empenho de despesa, instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993.

1.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho
constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG.

1.4. Não será aplicada a exclusividade para participação de Micro Empresa e
Empresa de Pequeno Porte de que trata o inciso I do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006, tendo em vista não haver um mínimo de 3
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados localmente, conforme preceitua o art.
49, inciso II da mesma norma:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta
Lei Complementar quando:

(...)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

1.5. Justifica-se a possibilidade de participação de sociedades cooperativas,
nesta licitação, por tratar-se de aquisição de bens em que a execução do
objeto por este tipo de sociedade necessariamente não gera nenhum risco
à sua execução. Além de observar regra que viabiliza tal participação,
inserta no art. 3º, §1º, inc. I da Lei nº 8.666/93.

1.5.1. Dessa forma, entendemos que a permissão da participação de
Sociedades Cooperativas, neste procedimento licitatório, se coaduna
com o diploma legal mediante regramento de condições de participação
e habilitação.

1.6. Com o intuito de privilegiar a competitividade, para esta licitação não será
admitida a participação de consórcios, pois trata-se de aquisição de
bens, cujo objeto envolve materiais de baixa complexidade e pequeno
vulto. Dessa forma, entendemos que a aquisição dos itens não implica na
necessidade das empresas que atuam neste mercado associarem-se, pois
não há o risco de isoladamente não conseguirem atender à demanda
licitada, mesmo na hipótese da aquisição total de algum item.

1.7. Este Termo de Referência foi elaborado a partir do modelo proposto pela
Advocacia-Geral da União atualizado em Julho/2021, tendo como balizas
legais as Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010
e n° 03 de 26 de abril de 2018; a Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de
2010; a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, diplomas
legais que deverão subsidiar a elaboração do edital licitatório.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, a serem contratados mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.1.1. Classificam-se como Bens comuns, não continuados, por
apresentarem padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
no mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520,
de 2002.

4.1.2. Dada a natureza comum do objeto, será procedida a aquisição
através de Pregão Eletrônico, conforme previsto pela Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002:

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.
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Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
(Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.)”

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas

especificações do objeto e no edital como previsto em lei especial.

5.1.1. As diretrizes de sustentabilidade previstas neste termo baseiam-se
no Art. 3º da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 12.349, de
2010; Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho
de 2012; incisos I, II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Art. 225º Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Observando as recomendações de
soluções economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis da AGU. As previsões contidas neste termo
tem por objetivo atender às condições definidas no Termo de
Compromisso firmado entre a Universidade Federal de Pernambuco e o
Ministério do Meio Ambiente para adesão à Agenda Ambiental na
Administração Pública - A3P, através do Convênio 79/2014 – UFPE,
formalizado através do processo administrativo nº
23076.032479/2014-79; dentre outras:

5.1.1.1. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos
bens, nos serviços e nas obras. (Decreto 7.746/2012, Art. 4º,
VII).

5.1.1.2. Caso sejam gerados resíduos recicláveis decorrentes de
embalagens dos itens objetos deste processo, a contratada
deverá, ao término das atividades, acondicioná-los de forma
e em local adequado, conforme orientações locais, para
posteriormente serem coletados e devidamente destinados
pela UFPE

5.1.1.3. Controlar a produção, a comercialização e o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Constituição
Federal, Art. 225º).

5.1.2. O presente Termo de Referência encontra-se alinhado ao PLANO
DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA UFPE (processo
23076.022838/2020-70), bem como aos Manuais e contratos,
gerenciados pela Instituição, de destinação de resíduos sólidos e de
produtos químicos que se encontram no site da UFPE
https://www.ufpe.br/sinfra/ na aba Diretorias/DGA (Diretoria de Gestão
Ambiental).
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega do bem com instalação e treinamento é de 30 (trinta) dias

corridos, contados do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa única
no seguinte endereço:

6.1.1. Complexo de Convenções, Eventos e Entretenimento UFPE, Av.
Dos Reitores, s/n, Cidade Universitária, Recife - PE, 50741-000 -
Cinema UFPE.

6.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
contados da entrega, pelo(a) servidor(a) responsável pelo recebimento, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

6.4. O bem será recebido definitivamente, por servidor(a) lotado(a) na unidade
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da
contratação .

6.6. A entrega do produto deverá ser realizada nos horários de 8h às 12h e das
14h às 17h e comunicadas à unidade responsável pela Nota de Empenho com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.

6.7. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega dos produtos,
indicando o número da nota de empenho a ser liquidado, o número do pregão
e do item, a quantidade de unidades entregues, os valores unitários e o total, e
os dados bancários da contratada.

6.8. A contratada deverá prever todo o serviço logístico necessário para entrega
local, que será indicado na Nota de Empenho encaminhada, tais como:

6.8.1. Mão de Obra especializada, passagens, alimentação e
hospedagem;

6.8.2. Dentre outros.

6.9. No caso de substituição dos bens, dentro do prazo fixado no SUBITEM 6.4,
decorrente de problemas de mau acondicionamento e/ou problemas de
transporte, quando sanadas as falhas será iniciada nova contagem de 15
(quinze) dias corridos para recebimento definitivo, a partir da data da
resolução.
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos.

7.1.6. Manter arquivada toda documentação referente ao processo
administrativo vinculado ao certame e sua execução.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: Marca / Fabricante / Modelo/
Procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

8.1.5. Manter, durante toda a aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da
contratação.

8.1.7. Arcar com todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, fretes, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagem, garantia
legal, lucro e outros custos necessários ao cumprimento integral do
objeto.

8.1.8. Cumprir os critérios de sustentabilidade elencados no ITEM 5 deste
Termo de Referência.

8.1.9. Cumprir os critérios de entrega elencados no ITEM 6 deste TR.

8.1.10.Disponibilizar log para diagnósticos no sítio da fabricante em até 01
(um) dia.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade da contratação.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

11.1.1. O servidor designado como representante da contratante para
acompanhar e fiscalizar a entrega do bem será o Técnico em
Audiovisual Leônidas Pessoa dos Santos Júnior, matrícula SIAPE nº
3288748, e-mail: leonidas.pessoa@ufpe.br; lotado no Complexo de
Convenções, Eventos e Entretenimento - GR, telefone nº 2126-8068.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da aquisição, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

11.4. A GESTÃO da contratação será exercida pela Professora Adjunta, Diretora
do Complexo de Convenções, Eventos e Entretenimento - CCEE, Mariana
Brayner Cavalcanti Freire Bezerra, SIAPE nº 2154686; e-mail:
marina.bcavalcanti@ufpe.br; telefone: (81) 2126-8068.

11.4.1. A Gestora Substituta será a Coordenadora de Operação do
CCEE, Amanda Maria Valdevino da Silva, SIAPE nº 1783194; e-mail:
amanda.mvsilva@ufpe.br; telefone: (81) 2126-8068.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

12.1.1.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o
“atesto” pelo servidor competente vinculado à unidade responsável pela
demanda e recebimento do bem.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto da contratação.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas
no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
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Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.10.1. Será rescindido a contratação em execução com a
contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
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se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =
6%

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de, no mínimo, 36 (trinta e
seis) meses, (somado legal e complementar, se for o caso, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior), no Brasil, por licitante autorizado
pelo fabricante, com possibilidade de extensão, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Prazo verificado conforme prática do mercado.

14.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia
do bem ofertado pelo período restante.

14.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

14.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

14.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

14.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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14.7. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da UFPE pela Contratada ou pela assistência técnica
autorizada.

14.7.1.O prazo para retirada do equipamento das dependências da UFPE
pela Fornecedora ou pela assistência técnica autorizada será de até 10
(dez) dias úteis.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. O prazo de reparação ou substituição indicado no subitem anterior,
durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita
pelo Contratante.

14.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pela
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

14.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela
garantia será de responsabilidade da Contratada.

14.11.1. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de
vigência próprio, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso
de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
finalizada a contratação.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
a) falhar na execução do fornecimento, pela inexecução, total ou
parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução da contratação ;
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou
e) Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
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i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite 15 (quinze) dias;

(2) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total da contratação, no caso de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e
entidades da União, com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv”
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Termo de Referência.

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
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ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

16.2.Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem
atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Juntamente com a proposta deve ser apresentado:

16.3.1. Especificação detalhada do item ofertado, indicando
Marca/Fabricante/Modelo e preços atualizados de acordo com o último
lance ofertado durante o pregão;
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

16.3.2.Caso as comprovações exigidas não sejam possíveis com as
informações fornecidas pela licitante, poderá ser solicitada
documentação adicional que deverá ser enviada de forma eletrônica
em até 01 (um) dia útil da data de solicitação;

16.3.3. A não observação das exigências no prazo estabelecido poderá
acarretar em desclassificação da proposta.

16.3.4.Não haverá solicitação de amostra.

16.3.5. A licitante deve ser representante autorizada pela fabricante.

16.3.6.O parecer será emitido pela integrante técnico do Complexo de
Convenções, Eventos e Entretenimento - CCEE:
17.4.5.1. Técnico Audiovisual Leônidas Pessoa dos Santos Júnior,
matrícula SIAPE nº 3288748, e-mail: leonidas.pessoa@ufpe.br,
telefone nº 2126-8068.

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
16.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa

ao edital.

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

16.6. As regras de desempate entre propostas estão discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 71.228,67 (setenta e um mil,
duzentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos).

17.2. A pesquisa de preços para definir o valor máximo estimado da licitação
foi realizada com base nas diretrizes da Instrução Normativa nº 73, de 5
de agosto de 2020, sendo composta por dois documentos: a Planilha de
Composição de Valor Máximo aceitável e o Relatório de Preços;

17.3. Foi atendida a priorização prevista no §1º do art. 5º da citada IN. Em
razão da ausência de preços públicos de aquisições e contratações
similares de outros entes públicos, inclusive no painel de preços,
conforme destaca os incisos I e II do referido dispositivo, bem como pela
ausência de preços disponíveis em mídia especializada, e de sítios
eletrônicos especializados e de domínio amplo, utilizou-se a pesquisa
direta com fornecedores, consoante o inciso IV do art. 5º da IN Nº 73, de
5 de agosto de 2020.

17.4. Os valores considerados nessa estimativa encontram-se comprovados
no Relatório da Pesquisa de Preços.

17.5. Em atendimento ao Art. 6º da IN supracitada informa-se que foi utilizada
como metodologia a Média dos valores obtidos na pesquisa de preços,
sendo identificadas na Planilha de Composição de Valor Máximo
Aceitável;

17.6. Trata-se de uma análise crítica dos preços coletados, tal como prevê o
item 1.4 do Caderno de logística – Pesquisa de preço, do MPOG:
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

“É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica,
a pesquisa de preço obtida junto ao mercado, em especial quando
houver grande variação entre os valores apresentados. Esse foi o
entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 – Primeira
Câmara.”

17.7. Os Bens se enquadram na Natureza de Despesa:
17.7.1. 449052.33 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 15233/153409;

Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio;

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 - Funcionamento de
Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco;

Elemento de Despesa: 4490.52 Equipamento e Material Permanente;

Plano Interno: Deverá ser classificado após a emissão da nota de empenho;

Nota de Empenho: Postergado para fase após adjudicação e homologação;

Recife, 15 de Agosto de 2023.

Responsáveis pelo Termo de Referência

______________________________
Josemberg Calixto da Silva
Técnico em Contabilidade

Coordenação de Planejamento de Compras
SIAPE: 3255455

______________________________
Leônidas Pessoa dos Santos Júnior

Técnico Audiovisual
Complexo de Convenções, Eventos e Entretenimento - GR

SIAPE: 3288748
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Coordenação de Planejamento de Compras
Termo de Referência nº 14/2023
Objeto: Servidor Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1

De acordo,

Maria da Conceição Couto da Silva
Diretora de Logística
SIAPE nº 1932618

Aprovo,

Liliana Vieira de Barros
Pró-Reitora de Gestão Administrativa
SIAPE nº 2132526

Autorizo,

Alfredo Macedo Gomes
Reitor
SIAPE nº 1171268

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
o ANEXO I – Especificação, Quantitativos e Valores;
o ANEXO II – Modelo de proposta.
o ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/08/2023

TERMO DE REFERENCIA Nº 32/2023 - CPC PROGEST (12.69.09) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:04 )
ALFREDO MACEDO GOMES

REITOR - TITULAR

GR (11.01)

Matrícula: ###712#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 18:03 )
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

CPC PROGEST (12.69.09)

Matrícula: ###554#5

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 14:19 )
LEONIDAS PESSOA DOS SANTOS JUNIOR

TECNICO EM AUDIOVISUAL

CCEE GR (11.01.07)

Matrícula: ###887#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 10:48 )
LILIANA VIEIRA DE BARROS

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEST (12.69)

Matrícula: ###325#6

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:17 )
MARIA DA CONCEICAO COUTO DA SILVA

DIRETOR - TITULAR

DLOG PROGEST (12.69.03)

Matrícula: ###326#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 32 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: TERMO DE REFERENCIA 14/08/2023 ede3be8fa2

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ANEXO I - Especificações, Quan�ta�vos e Valores

ITEM Código BR DESCRIÇÃO CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

 VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO
ACEITÁVEL

11 472728

Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio
7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve acompanhar
licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital
Solaria Series CP4220 que projeta filmes em 4K e Dolby Digital 7.1.
HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento
básico de operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com
possibilidade de extensão).

UN R$ 71.228,67

Seletor/Distribuidor Vídeo
Aplicação: Matriz de Vídeo,
Tensão Alimentação: Bivolt
V, Tipo Conectores: HDMI,

HDCP, DVI



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/08/2023

ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA Nº 103/2023 - CPC PROGEST (12.69.09) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:04 )
ALFREDO MACEDO GOMES

REITOR - TITULAR

GR (11.01)

Matrícula: ###712#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 18:03 )
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

CPC PROGEST (12.69.09)

Matrícula: ###554#5

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 14:19 )
LEONIDAS PESSOA DOS SANTOS JUNIOR

TECNICO EM AUDIOVISUAL

CCEE GR (11.01.07)

Matrícula: ###887#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 10:51 )
LILIANA VIEIRA DE BARROS

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEST (12.69)

Matrícula: ###325#6

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:17 )
MARIA DA CONCEICAO COUTO DA SILVA

DIRETOR - TITULAR

DLOG PROGEST (12.69.03)

Matrícula: ###326#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 103 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA 14/08/2023 7c02279515

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA

OBJETO: AQUISIÇÃO, através de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de
Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital.

Item Campus Especificação
do Produto

Marca/Fabricante/
Modelo Unidade Quantidade R$

Unitário
R$
Total

Preço global da proposta (soma dos preços globais dos itens) R$

VALIDADE DA PROPOSTA: ....(..) dias corridos a partir da abertura deste Pregão.

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS
DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 3)
fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas incidentes; 6) outros que incidam ou venham a
incidir sobre o preço a ser ofertado;

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A CONTRATAÇÃO DECORRENTE DESTA
LICITAÇÃO:
NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
FUNÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
CPF (com cópia):
R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia):

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO Nº:
NOME DO BANCO:
AGÊNCIA Nº:
NOME DA AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE Nº:
PRAÇA DE PAGAMENTO:

(Local), .......... de .............................. de 2023.
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, assinatura)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/08/2023

ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA Nº 104/2023 - CPC PROGEST (12.69.09) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:04 )
ALFREDO MACEDO GOMES

REITOR - TITULAR

GR (11.01)

Matrícula: ###712#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 18:03 )
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

CPC PROGEST (12.69.09)

Matrícula: ###554#5

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 14:19 )
LEONIDAS PESSOA DOS SANTOS JUNIOR

TECNICO EM AUDIOVISUAL

CCEE GR (11.01.07)

Matrícula: ###887#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 10:59 )
LILIANA VIEIRA DE BARROS

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEST (12.69)

Matrícula: ###325#6

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:17 )
MARIA DA CONCEICAO COUTO DA SILVA

DIRETOR - TITULAR

DLOG PROGEST (12.69.03)

Matrícula: ###326#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 104 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA 14/08/2023 92d9c27655

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Estudo Técnico Preliminar 14/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23076.087672/2021-11

2. OBJETO

2.1 AQUISIÇÃO (com instalação e treinamento), através de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de
Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1. para atender a demanda do Cinema da UFPE.

3. Descrição da necessidade

3.1 A aquisição do bem em questão se faz necessária para o uso pleno da capacidade do equipamento de projeção do Cinema
UFPE, possibilitando a exibição de todas as películas para as quais o equipamento foi adquirido. O bem em questão é necessário
para possível exibição de filmes em DCP (Digital Cinema Package), formato usado internacionalmente para exibição de filmes
em altíssima definição em salas de cinema do mundo todo. Sem o bem, o Cinema opera  com capacidade extremamente reduzida
o impossibilitando de atender plenamente a comunidade.

Acrescenta-se ao disposto acima que foi constatada a descontinuidade do equipamento atual da marca Christie (vide anexo IV,
destacadamente p. deste ETP), que já não apresentava compatibilidade com o sistema de som Dolby 7.1 instalado no cinema;
bem como    contratado para manutenção do equipamento,foi recomendado o equipamento da marca Dolby por profissional
conforme laudo técnico apresentado (doc. 02 do SIPAC).

3.2 Com base no inciso I do Art. 15 da lei 8.666/1993, Súmula do TCU nº 270, Acórdão TCU 113/16, Acórdão TCU 4476/16,
Justifica-se a necessidade de aquisição da marca Dolby: 

3.2.1 Por compatibilidade técnica operacional: por ser o único equipamento que apresenta compatibilidade com o equipamento
de som da marca Dolby já instalados no Cinema da UFPE, qual seja, sistema de som Dolby 7.1, bem como para obtenção de
certificação, por ser o único equipamento apto a certificação Dolby 3D necessária para o Cinema da UFPE operar neste formato;

3.3 Fundamentação legal quanto a determinação de marca específica:

3.3.1 Lei 8.666/1993, artigo 15, inciso I 

"Atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho,
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;"

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm)

3.3.2 Súmula TCU Nº 270

"Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente
necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação."

(https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/sumula/marca%2520E%2520padroniza%25C3%25A7%25C3%25A3o/%
2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue)

3.3.3 Acórdão TCU 113/16 – Plenário

"A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma motivada e documentada,
que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público." 

(https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/%2522competitividade%2522%2520%2522s%25C3%
25BAmula%2520270%2522%2520/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%
2520desc/19/%2520)
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3.3.4 Acórdão TCU 4476/16 – 2ª Câmara

"A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e tecnicamente justificada nos
autos do procedimento licitatório."

(https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4476%
2520ANOACORDAO%253A2016/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/1/%
2520)

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Complexo de Convenções, Eventos e Entretenimento. Mariana Brayner Cavalcanti Freire Bezerra

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Requisitos da contratação:

5.1.1 Licença 4K nativa, pois o projetor do Cinema da UFPE que é em 4K necessita do servidor 4K para obtenção do
licenciamento do Dolby 4K;

5.1.2 Licenciamento Dolby 3D (o projetor do Cinema da UFPE é compatível com projeção 3D);

5.1.3 Compatibilidade técnica operacional com sistema de som Dolby 7.1 (já instalado no cinema da UFPE).

5.1.4 HD (NAS) interligado ao servidor, para garantir o armazenamento e exibição de arquivos em formato 4K, devido a
demanda de tamanho desses arquivos;

5.1.5 Instalação e treinamento de operação para que seja realizada a adequada implantação e pleno funcionamento do
equipamento adquirido;

5.1.6 Licitante deve ser autorizada pela Dolby para garantir que o equipamento seja adquirido do fabricante e assegure a garantia
no Brasil;

5.1.7 Garantia igual ou superior a 3 (três) anos, no Brasil, por licitante autorizado pela Dolby, com possibilidade de extensão,
conforme prática de mercado para garantir que a manutenção do equipamento seja realizada em território nacional, sem custos
adicionais e acessórios;

5.1.8 Log em até 01 (um) dia ou 24 horas, disponível em sítio da fabricante para diagnósticos em situações de problemas
técnicos, de modo que a UFPE tenha um retorno e solução de forma tempestiva; 

 

 

6. Levantamento de Mercado

6.1. Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a contratar pela
Administração Pública, observou-se que no mercado ofertante da solução de Servidor da Marca Dolby Modelo IMS 3000 com
módulo de áudio 7.1., predominam três principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamentos:

6.1.1. Solução 1: Aquisição.

6.1.1.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.
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6.1.1.2 A aquisição de um bem necessário e com o quantitativo definido; com entrega em remessa única, ou seja,
de uma só vez, e sem parcelamentos, que proporciona oferta pelos fornecedores de valores bem mais vantajosos,
pelo fato de não haver necessidade de manter o preço por um ano, como no caso do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.2. Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços.

6.1.2.1 Por intermédio do Decreto no. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros
órgãos e entidades.

6.1.2.2 Já o atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários fica na dependência de: Prévia consulta e
anuência do órgão gerenciador.

6.1.2.3 Indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço.

6.1.2.4 Aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços.

6.1.2.5 Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do registro,
ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem necessárias.

6.1.3. Solução 3: Dispensa de Licitação.

6.1.3.1 De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação pode ser utilizada para
obras e serviços de engenharia com valores de até R$ 33.000,00 e para compras de bens de até R$ 17.600,00.
Ainda que os valores tenham sido incrementados pela Lei nº 14.065, de 30 de setembro 2020, para R$
100.000,00 e R$ 50.000,00, respectivamente, enquanto perdurar o estado de calamidade (Decreto Legislativo nº
6, de 20 de março de 2020), os novos valores são insuficientes para atender a demanda desta Universidade,
conforme apresentados no ANEXO I.

6.1.4 Solução 4: Inexigibilidade

6.1.4.1 De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade pode ser utilizada quando houver
inviabilidade de competição para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por uma única empresa ou representante comercial exclusivo.

6.2. Análise e escolha entre as soluções existentes:

6.2.1. Dessa forma, visando atender a demanda da comunidade acadêmica (servidores, terceirizados e alunos), dos
visitantes e do patrimônio público, bem como o atendimento às normas legais, entende-se como formato mais adequado
o apresentado pela Solução 1.

6.2.2. Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os
preceitos legais implícitos (impossibilidade de dispensa, devido ao valor ser superior ao limite permitido para esta
contratação, bem como não foi encontrada ARP disponível para adesão. Também não se aplica a inexigibilidade por
existir mais de um fornecedor no mercado, conforme Anexo V). A solução escolhida atende as determinações legais
mostrando-se, para este caso, a opção mais viável e econômica à Instituição.

6.3. Não será aplicada a exclusividade para participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte de que trata o inciso I do
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmente (Anexo V), conforme preceitua o art. 49,
inciso II da mesma norma:

"Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

(...)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;"
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7. Descrição da solução como um todo

7.1 Será necessária a compra e instalação de um servidor integrado de mídia (integrated media block) para o seu projetor digital.
O servidor é central de exibição e armazenamento digital do conteúdo que é apresentado numa sala de cinema. É a partir dele que
os filmes digitais, processados no formato DCP (Digital Cinema Package) são injetados e organizados numa playlist para serem
projetados e exibidos a qualquer momento. O servidor deve ser compatível com projetor Christie Digital Solaria Series CP4220
que projeta filmes em 4K e Dolby Digital 7.1. O servidor deve também oferecer suporte a projeção de filmes em 3D.

7.2 Dada a natureza comum do objeto, será procedida a aquisição através de Pregão Eletrônico, conforme previsto pela Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade
de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.)” 

7.3 Na contratação o instrumento contratual será substituído por emissão de nota de empenho de despesa, instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei no 8.666, de 1993.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 Para o uso pleno do equipamento é necessário 01 (um) Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 71.228,67

9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 71.228,67 (setenta e um mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos),
conforme discriminado no Anexo III deste ETP.

9.2 A pesquisa de preços para definir o valor máximo estimado da licitação foi realizada com base nas diretrizes da Instrução
Normativa Nº 73, de 5 de agosto de 2020, sendo composta por dois documentos: a Planilha de Composição de Valor Máximo
Aceitável e o Relatório de Preços;

9.3 Foi atendida a priorização prevista no §1º do art. 5º da citada IN. Em razão da ausência de preços públicos de aquisições e
contratações similares de outros entes públicos, inclusive no painel de preços, conforme destaca os incisos I e II do referido
dispositivo, bem como pela ausência de preços disponíveis em mídia especializada, e de sítios eletrônicos especializados e de
domínio amplo, utilizou-se a pesquisa direta com fornecedores, consoante o inciso IV do art. 5º da IN Nº 73, de 5 de agosto de
2020.

9.4 Em atendimento ao Art. 6º da IN, supracitada, informa-se que foi utilizada como metodologia a Média dos valores obtidos na
pesquisa de preços, sendo identificadas na Planilha de Composição de Valor Máximo Aceitável;

9.5 Trata-se de uma análise crítica dos preços coletados, tal como prevê o item 1.4 do Caderno de logística – Pesquisa de preço,
do MPOG:

“É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao mercado, em especial
quando houver grande variação entre os valores apresentados. Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão
403/2013 – Primeira Câmara.”

9.6 Os Bens se enquadram na Natureza de Despesa 449052.33 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto.
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 A solução para aquisição de Servidor da Marca Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1 atende a regra e será realizada
por item.

10.2 O parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível, atente aos termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/1993 e da Súmula 
/TCU 247:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja  divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 Não há, no âmbito desta UFPE, contratações correlatas com o objeto da contratação em exame neste documento.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1 A presente contratação está com a previsão orçamentária contemplada no Plano Contrações Anual (PCA), de acordo com o
Decreto nº 10.947/2022. 

12.2 Ação no Plano Anual Institucional (PAI) da PROGEST: Central de Compras da UFPE.

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1 Os principais benefícios da aquisição são:

13.1.1 Atender as necessidades  da Universidade Federal de Pernambuco;

13.1.2 Atendimento ao uso pleno da capacidade do equipamento de projeção do Cinema UFPE, possibilitando a exibição
de todas as películas para as quais o equipamento foi adquirido.

13.1.3 Possibilitar a exibição de filmes em DCP (Digital Cinema Package), formato usado internacionalmente para
apresentação de filmes em altíssima definição em salas de Cinemas.

13.2 Dessa maneira, considera esta Equipe de Planejamento que é dever o Gestor Público promover as condições adequadas de
trabalho visando eficiência, eficácia, conforto, segurança, economicidade, sustentabilidade, além da melhoria da qualidade dos
serviços oferecidos à comunidade acadêmica, sem causar prejuízo à saúde dos profissionais, colaboradores, estudantes e usuários.

14. Providências a serem Adotadas

14.1 Não serão necessárias adequações dos ambientes, somente capacitação de servidores com treinamento básico de operação,
fornecido pela fornecedora; ademais, a estrutura física e de pessoal da UFPE conta com capacidade para implantação imediata.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 Considerou-se que o  bem  objeto dessa contratação não têm impactos ambientais relevantes quando obedecidas às
documentações e legislações vigentes exigidas compulsória e/ou expressamente neste processo.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com essa contratação espera-se que o projetor de cinema da UFPE possa operar com toda sua capacidade de uso, dando margem
assim a exibição periódica de filmes e podendo entrar no circuito estadual de salas de cinema de exibição semanal. A melhoria do
serviço prestado pelo cinema ao público será muito melhorado. Portanto, sem a contratação o cinema encontra-se inviabilizado
de reproduzir filmes em formato DCP que é amplamente usado pelas salas de cinema em todo pais.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: De acordo.

 

 

MARIANA BRAYNER CAVALCANTI FREIRE BEZERRA
Professora Adjunto - Diretora do Complexo de Convenções, Eventos e Entretenimento

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

AMANDA MARIA VALDEVINO DA SILVA
Assistente em Administração - Coordenadora Operacional do CCEE

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

VIRGÍNIA CORREIA COSTA
Produtora Cultural

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

LEÔNIDAS PESSOA DOS SANTOS JÚNIOR
Técnico em Audiovisual

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: De acordo.

 

 

JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA
Técnico em Contabilidade
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ANEXO I - Especificações, Quan�ta�vos e Valores

ITEM Código BR DESCRIÇÃO CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

 VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO
ACEITÁVEL

11 472728

Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio
7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve acompanhar
licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital
Solaria Series CP4220 que projeta filmes em 4K e Dolby Digital 7.1.
HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento
básico de operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com
possibilidade de extensão).

UN R$ 71.228,67

Seletor/Distribuidor Vídeo
Aplicação: Matriz de Vídeo,
Tensão Alimentação: Bivolt
V, Tipo Conectores: HDMI,

HDCP, DVI
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Planilha de composição do valor máximo aceitável

ITEM Código BR DESCRIÇÃO CATMAT Cód. SIPAC DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE  PREÇO 1  PREÇO 2  PREÇO 3

 VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO
ACEITÁVEL

 VALOR TOTAL POR
ITEM

TIPO DE
METODOLOGI
A APLICADA

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 71.228,67
Observação:

1 472728 5233000000603

Servidor da Marca/Modelo Dolby IMS 3000 com módulo de áudio
7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve acompanhar
licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital
Solaria Series CP4220 que projeta filmes em 4K e Dolby Digital 7.1.
HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento
básico de operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com
possibilidade de extensão).

UN 1 R$ 75.000,00 R$ 68.500,00 R$ 70.186,00 R$ R$ 71.228,67 MÉDIA

 Os preços foram coletados diretamente de fornecedores.
  

71.228,67

Seletor/Distribuidor
Vídeo Aplicação:
Matriz de Vídeo,

Tensão Alimentação:
Bivolt V, Tipo

Conectores: HDMI,
HDCP, DVI
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LJR PEÇAS E SERVIÇOS
centroauto.rc@gmail.com
Fone: 42-9-9129-6934
Rua: Rua Lourival Gonçalves, Jardim Carvalho,
191.
CNPJ: 43963672000105

Orçamento N° 413

 DADOS DA VENDA
 Cliente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
 CNPJ/CPF: 24.134.488/0001-08
 Telefone:
 E-mail:
 Endereço: Avenida Professor Moraes Rego, sn, 1235.
Iputinga.
Recife - PE - CEP 50670901

 Data: 24/03/2023
 Situação: Orçamento
 Vendedor: RONALDO

 ITENS DA VENDA
Tipo Descrição Preço unit. Quant. Desconto Total

Produto IMS 3000 C / B DOLBY 68.500,00 1 0,00 68.500,00

TOTAL 1 R$ 0,00 R$ 68.500,00

 FINANCEIRO
Resumo do �nanceiro:
A vista, no valor de R$ 68.500,00

Observações gerais
ENTREGA EM 30 DIAS
PAGAMENTO A VISTA
GARANTIA DE 24 MESES
FRETE CIF



 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLTRONAS PARA CINEMA SANTA CLARA LTDA 
CNPJ: 00.912.718/0001-54 
 

 

Rod Prefeito Joaquim Simão KM 71,4 – S/N – Galpão 02 a 08 – Varadouro – Santa Isabel – SP – Cep 07500-000 

www.santaclarapoltronas.com.br 

Fone (11) 2020-0930 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
 
Indústria e Comercio de Poltrona Para Cinema Santa Clara LTDA 
CNPJ nº 00.912.718/0001-54 
Alane Lima  
(11)2020-0930 ramal 211 
(11) 98726-1438  
Responsável pelo Setor de Licitações 
 

 

Orçamento 

Item Descrição  Quantidade  Valor Unitário  Valor total  

01 Servidor Marca Dolby IMS 3000 com 

módulo de áudio 7.1, deve 

acompanhar licenciamento Dolby 

3D, deve acompanhar licença 4K 

nativa, deve ser compatível com 

projetor Christie Digital Solaria 

Series CP4220 que projeta filmes em 

4K e Dolby Digital 7.1. HD (NAS) 

interligado ao servidor. Com 

Instalação e treinamento básico de 

operação. Garantia mínima de 3 

anos no Brasil (com possibilidade de 

extensão). 

01 R$75.000,00 R$75.000,00 

TOTAL:  R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Entrega em até 60 dias, devido a importação. 

 A proposta tem validade de 30 dias a contar da data de sua apresentação. 

O pagamento será em até trinta após a entrega, em se tratando de órgão público.  

São Paulo, 25 de abril de 2023 

 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLTRONAS PARA 
CINEMA SANTA CLARA LTDA ME 
Alane Naziozeno  
CPF nº 066.858.023-24 
Resp. Licitação  

 

http://www.santaclarapoltronas.com.br/


 
1 Nº 23036 

KELONIK DO BRASIL SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
 

 
 

 Nº: 23036  Data: 24.03.2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

    

 Descripção dos materiais: REAIS/UD. TOTAL 

    
    

1 Servidor Dolby IMS 3000 (Integrated Media Server), 
incorporando Media Block DCI para projetor digital DCI Serie 2 
e servidor de conteúdo com capacidade de armazenagem de                 
2 TB (RAID 5), ampliável mediante  NAS externo. Ampliável a 
4K mediante licença Dolby 4K. Garantia de 3 anos. 

66.186,00 66.186,00 

    
    

1 Servidor GDC SR-1000 Cache (Integrated Media Server), 
incorporando Media Block DCI para projetor digital DCI Serie 2 
e servidor de conteúdo com capacidade de armazenagem de                 
2 TB (RAID 5), ampliável mediante  NAS externo. Ampliável a 
4K mediante licença GDC 4K. Garantia de 3 anos. 

60.350,00 60.350,00 

    
1 Custo de instalação considerando dislocamento, diarias e  

despesas. 
4.000,00 4.000,00 

    
    
 TOTAL VALOR REAIS DOLBY INSTALADO  70.186,00 
 TOTAL VALOR GDC DOLBY INSTALADO  64.350,00 

 

 

ORÇAMENTO 
       

EMPRESA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO 

Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade 
Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901 

REFERENTE A VENDA DE UM SERVIDOR DE 
CINEMA PADRÃO DCI PARA A UFPE DE RECIFE 
– PE. 



 
2 Nº 23036 

 CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
50% PO.  
50% Na entrega dos equipamentos para instalação. 
 
CONFIRMAÇÃO DE PEDIDO 
Favor confirmar o pedido via e-mail. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA 
Essa proposta é válida por 10 dias. 
 
OBSERVAÇÕES 
 
NOTA: Este orçamento está considerando uma taxa do Dólar de 5.30 e os valores serão 
atualizados conforme a taxa do Dólar do dia da PO. 
 
DE ACORDO 

 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
 
KELONIK DO BRASIL SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
JOAN GRATACOS – DIRECTOR GERAL 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO. 
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA.- COORDENAÇÃO PLANEJAMENTO COMPRAS 
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

PEDIDO DE ORÇAMENTO - UFPE - CAMPVIDEO
2 mensagens

JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 27 de março de 2023 às 09:57
Para: atendimento@campvideo.com.br
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Bom dia!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

SERVIDOR IMS 3000 DOLBY para o Projetor Christie CP4220 4K

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

atendimento@campvideo.com.br <atendimento@campvideo.com.br> 27 de março de 2023 às 10:48
Para: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

Bom dia!
Infelizmente não temos o item solicitado.

att,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

PEDIDO DE ORÇAMENTO - UFPE - F32
2 mensagens

JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 27 de março de 2023 às 09:55
Para: sac@f32.com.br
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Bom dia!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

SERVIDOR IMS 3000 DOLBY para o Projetor Christie CP4220 4K

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

Leonardo Tumonis <leo@f32.com.br> 27 de março de 2023 às 10:05
Para: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>
Cc: sac@f32.com.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Bom dia, Josemberg! 
Infelizmente não trabalhamos com este produto.

Segue anexo com nosso catálogo atualizado. Se precisar de mais alguma informação entre em contato.

Leonardo
f32
[Texto das mensagens anteriores oculto]

f32 - Catálogo Atacado_2023-03.pdf
7058K

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=062fe2822f&view=att&th=187232cd1e7ddfe4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lfquci180&safe=1&zw
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

ATAUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO - UFPE - BASE POST
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 23 de março de 2023 às 12:07
Para: alexandre@basepost.com.br
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Boa tarde

Prezados,

Seria possível atualizar o orçamento em anexo, nos mesmos termos considerando a data e preço atualmente!

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

Orçamento ALEXANDRE ANDRADE BARROS ME.pdf
106K

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=062fe2822f&view=att&th=1870f0299e0da952&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lfl8y8gq0&safe=1&zw
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

PEDIDO DE ORÇAMENTO - UFPE - CINESHOP
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 27 de março de 2023 às 09:51
Para: cineshop@cineshopbrasil.com.br
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

  Bom dia!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

SERVIDOR IMS 3000 DOLBY para o Projetor Christie CP4220 4K

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

PEDIDO DE ORÇAMENTO - UFPE - KELONIKBR
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 24 de março de 2023 às 10:52
Para: jgratacos@kelonikbr.com
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Bom dia!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

SERVIDOR IMS 3000 DOLBY para o Projetor Christie CP4220 4K

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

ATUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO - UFPE - PG FLEXX LTDA
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 24 de abril de 2023 às 11:49
Para: R C Centro Automotivo <centroauto.rc@gmail.com>
Cc: leonidas.pessoa@ufpe.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

  Bom dia!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

Servidor Marca Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve
acompanhar licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital Solaria Series CP4220 que projeta
filmes em 4K e Dolby Digital 7.1. HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento básico de
operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com possibilidade de extensão).

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Com base na IN nº 73 de 05 de Agosto de 2020.
 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

ATUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO - UFPE - AMDS COM E IMP PROD CINEMAS
LTDA
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 24 de abril de 2023 às 12:10
Para: lampadascinemas@terra.com.br
Cc: leonidas.pessoa@ufpe.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Boa tarde!
Seria possível atualizar o orçamento em anexo nos termos abaixo!

Servidor Marca Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve
acompanhar licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital Solaria Series CP4220 que projeta
filmes em 4K e Dolby Digital 7.1. HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento básico de
operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com possibilidade de extensão).

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Com base na IN nº 73 de 05 de Agosto de 2020.
 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

---------- Forwarded message ---------
De: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>
Date: qui., 23 de mar. de 2023 às 14:31
Subject: ATUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO - UFPE - AMDS COM E IMP PROD CINEMAS LTDA
To: <vendasamds@terra.com.br>, <lampadascinemas@terra.com.br>
Cc: Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento AMDS COM IMP CINEMAS LTDA.pdf
133K

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
mailto:josemberg.csilva@ufpe.br
mailto:vendasamds@terra.com.br
mailto:lampadascinemas@terra.com.br
mailto:cpc.progest@ufpe.br
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=062fe2822f&view=att&th=187b3d0d4bb8491b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lfle3akx0&safe=1&zw
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JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>

PEDIDO ORÇAMENTO - UFPE - SANTA CLARA
4 mensagens

JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 24 de abril de 2023 às 12:12
Para: santaclara@santaclarapoltronas.com.br
Cc: leonidas.pessoa@ufpe.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Boa tarde!

Prezados,

Seria possível enviar orçamento para o seguinte equipamento:

Servidor Marca Dolby IMS 3000 com módulo de áudio 7.1, deve acompanhar licenciamento Dolby 3D, deve
acompanhar licença 4K na�va, deve ser compa�vel com projetor Chris�e Digital Solaria Series CP4220 que projeta
filmes em 4K e Dolby Digital 7.1. HD (NAS) interligado ao servidor. Com Instalação e treinamento básico de
operação. Garan�a mínima de 3 anos no Brasil (com possibilidade de extensão).

Para o seguinte endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901

Com base na IN nº 73 de 05 de Agosto de 2020.
 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
Atenciosamente,
Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

Alane Santa Clara Poltronas <alane@santaclarapoltronas.com.br> 24 de abril de 2023 às 14:57
Para: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>, santaclara@santaclarapoltronas.com.br
Cc: leonidas.pessoa@ufpe.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Prezados, boa tarde!

 

Já estamos providenciando.

 

A�,

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836


28/04/2023, 10:36 E-mail de Universidade Federal de Pernambuco - PEDIDO ORÇAMENTO - UFPE - SANTA CLARA

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=062fe2822f&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4964117202551282095&simpl=msg-a:r-39257515078… 2/2

Alane Santa Clara Poltronas <alane@santaclarapoltronas.com.br> 25 de abril de 2023 às 08:04
Para: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br>
Cc: leonidas.pessoa@ufpe.br, Coordenação de Planejamento de Compra - CPC <cpc.progest@ufpe.br>

Bom dia, Jose!

 

Em anexo segue o orçamento solicitado.

 

Dúvidas, estou à disposição.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO.pdf
713K

JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA <josemberg.csilva@ufpe.br> 25 de abril de 2023 às 08:40
Para: Alane Santa Clara Poltronas <alane@santaclarapoltronas.com.br>

Bom dia!

Recebido!

Obrigado!

Atenciosamente,

Josemberg Calixto da Silva
Universidade Federal de Pernambuco 
Pró-Reitoria de Gestão Administrativa
Coordenação de Planejamento de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=062fe2822f&view=att&th=187b81623b2be9c5&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
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Produtos → Fim da produção › Projetores de cinema de �m de produção

A Christie usa cookies para aprimorar sua experiência de usuário ao visitar nosso site, para fornecer recursos de
mídia social, para veicular publicidade direcionada e para analisar o tráfego. Ao clicar em “Aceitar”, fechar esta
mensagem ou continuar a utilizar este site, consideramos que concorda com a nossa utilização de cookies de
acordo com o nosso Aviso de Cookies .

Aceitar  Fechar

Investimento
inicial mais baixo
para cinema
compatível com
4K DCI em telas de
até 70 pés de
largura

Christie CP4220

129-006107-XX

Fim da produção: 31 de março de 2023

FIM DA

PRODUÇÃO

https://www.christiedigital.com/products2/
https://www.christiedigital.com/products/end-of-production/
https://www.christiedigital.com/products/end-of-production/cinema-projectors/
https://www.christiedigital.com/about/cookie-notice/
https://www.christiedigital.com/
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Veja nosso atual projetor de cinema a laser equivalente .

Como pioneira da tecnologia de projeção digital para cinema, a Christie 
®

 continua

a oferecer desempenho superior em projetores de xenônio e lâmpadas de xenônio.

Nossa série Solaria 
™

 oferece a única solução construída com a vantagem Christie

4K+4, tornando-a a solução de cinema DLP 4K mais con�ável e econômica

disponível atualmente.

A plataforma Christie CP4200 oferece o mais alto nível de segurança de conteúdo,

a adaptabilidade mais fácil, a operação mais e�ciente e a manutenção direta.

Totalmente compatível com DCI e construída com base em nossa ampla

experiência em cinema, a solução 4K da Christie's incorpora os conceitos de design

comprovados da plataforma Christie CP2200, campeã de vendas.

A série Christie Solaria é capaz de exibir conteúdo 4K premium ou �lmes 2D/3D

2K High Frame Rate (HFR) e conteúdo alternativo em seu formato original. Dê ao

seu público a melhor experiência visual possível sempre com a Christie Solaria

Series.

Características principais

Fácil de operar – painel de toque ou GUI baseada na web. Sistema de lente
inteligente (ILS™) para con�guração rápida

Flexibilidade de brilho – Opera com lâmpadas padrão de 2kW, 3kW e de alto
desempenho de 3kW

Compatibilidade – funciona com IMBs, acessórios e lentes da Christie e de
terceiros

Desempenho acessível – lâmpadas Christie Xenolite de longa duração e baixo
consumo de energia

Imagem mais brilhante – oferece o maior brilho da lâmpada por mais tempo

Con�abilidade – operação de energia dividida para uso com UPS

https://www.christiedigital.com/products/cinema/projection/cinelife-plus-series/cp4420-xe/
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Links Rápidos

 Encontre suas lâmpadas
candeeiros de cinema

 Encontre sua lente
lentes de cinema

 CineMaster
calculadora de cinema

 Série Solaria
Veja mais projetores

 eventos de cinema
As últimas ofertas de cinema da Christie's

https://www.christiedigital.com/products/cinema/cinema-lamps/
https://www.christiedigital.com/products/cinema/cinema-lenses/
https://cinemaster.christiedigital.com/
https://www.christiedigital.com/products/expired-series2/expired-series/solaria-series/
https://www.christiedigital.com/cinema-events/
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22K lumens Resolução 4K

Iluminação Xenon

Uma fonte con�ável para
exibição de conteúdo de

cinema em cores naturais

Projeção em tela larga de 70'

Vídeos
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Luminárias de cinema Christie Xenolite

Especi�cações

22.000 lumens
Brilho

tela de 70'*
Tamanho da tela do cinema

2000:1 campo completo ligado/desligado
Taxa de contraste
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35,2 trilhões
Gama de cores / número de cores

DMD DLP Cinema® 4K aprimorado de 1,4" e
3 chips
Dispositivo de microespelho digital

4096 x 2160 (4K)
DMD DLP Cinema®

Ver especi�cações completas

*
 O tamanho máximo da tela depende de vários fatores, como ganho de tela, idade da lâmpada,

geometria, etc. Consulte seu representante Christie para uma análise detalhada. Medido no centro
da tela.
**Consumo de energia típico. Pode ser afetado pelas condições ambientais.
Suporta modelos IMB de terceiros da Dolby, GDC e outros. Entre em contato com a Christie para
obter uma lista de compatibilidade atualizada.

Acessórios

-  Bloco de mídia integrado

Solução Christie IMB

108-384107-XX

https://www.christiedigital.com/products/end-of-production/media-blocks/christie-imb-solution-accessory/
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+  Lâmpadas

+  Lentes

+  Lentes: alto brilho

+  Pedestais

Transferências

Mudar idioma:

-  Brochuras

Inglês

>

Solaria Series 2 noti�cação de �m de produção

31 de março de 2023 | PDF: 205 KB

Folheto da luminária de cinema digital Christie Xenolite

13 de outubro de 2022 | PDF: 2,5 MB

Este documento em PDF é o folheto da lâmpada de xenônio da Christie's

que contém informações sobre potência, lúmens, extração de ar e

garantia para todas as lâmpadas de xenônio da Christie's. Para obter mais

informações, entre em contato com o centro de atendimento ao cliente da

Christie ou com o gerente de contas da Christie.

https://www.christiedigital.com/globalassets/resources/notifications/solaria-series-2-eop-mar-31-23.pdf
https://www.christiedigital.com/globalassets/resources/public/christie-xenolite-lamp-brochure-english.pdf
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+  Installation information

+  Instruction sheets

+  Service manuals

Folha de Dados Christie CP4220

20 de junho de 2022 | PDF: 2,2 MB

Este documento descreve os principais recursos e especi�cações do

projetor de cinema Christie CP4220.

Xenon - Experimentado, testado e verdadeiro

21 de março de 2017 | PDF: 121 KB

    Produzindo uma saída de luz impressionante, reprodução precisa de cores

e ostentando 99,999% de con�abilidade, esta tecnologia “relâmpago em

uma garrafa” é o burro de carga con�ável de expositores em todos os

lugares.

Folheto de Soluções de Cinema Christie

01 de janeiro de 2017 | PDF: 1,1 MB

  This document is a PDF version of the Christie Cinema Solutions

brochure. It contains high-level information on what Christie offers the

cinema production, post production and exhibition communities including

our industry leading digital cinema projectors, our integrated media block,

our theatre management solutions and our service and support. Please

refer to the information presented on the Christie website or speak to

your Christie representative for the con�rmation of installation-critical

speci�cations and features.

https://www.christiedigital.com/globalassets/resources/public/christie-cp4220-datasheet.pdf
https://www.christiedigital.com/globalassets/resources/public/xenon-tried-tested-and-true.pdf
https://www.christiedigital.com/globalassets/resources/public/christie-cinema-solutions-brochure.pdf
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+  Software downloads

+  Technical bulletins

+  Technical reference

+  User manuals

Images
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Cinema lamps

Accessories

Cinema lamps

Accessories

https://www.christiedigital.com/products/cinema/cinema-lamps/
https://www.christiedigital.com/products/cinema/cinema-accessories/
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Products

End of support

The product you are looking for is no longer available.

As we continue to create innovative Christie solutions, we move some products to end of production (EOP). During EOP we co
At the end of this period, products reach end of support (EOS), and we no longer offer spare parts and repair services. Although
will be available, you’ll �nd the most up-to-date pricing, inventory, and supporting information on our Christie Partner Portal.

You can view our current offerings here.

For service and support on legacy products, please contact technical support.
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Dolby Cinema equipment dealers

A B C D E F G H I J K L M N P R S T U V

A

Argentina

XENON SERVICIOS SRL

Lavalle 1926

Buenos Aires, Buenos Aires, C1051ABD
Argentina

T: +541149511133

F: +541149533483

info@xenon.com.ar

Australia

EDGE DIGITAL TECHNOLOGY PTY LTD

LEVEL 9, 478 GEORGE STREET

Sydney, New South Wales, 2000 Australia

T: +61295224988

F: + 61295224977

HOYTS CINEMA TECHNOLOGY GROUP

680 GEORGE ST, LEVEL 50

Sydney, New South Wales, 2000 Australia

T: +61280716100

F: +61280716195

Austria

CINEMANEXT AUSTRIA GMBH

Lehmanngasse 23/5

Vienna, 1230 Austria

This website uses cookies to enhance user experience and to analyze performance and traffic on our
website. We also share information about your use of our site with our social media, advertising and

analytics partners.

Cookie Settings  Reject All  Accept Cookies

http://xenon.com.ar/
mailto:info@xenon.com.ar
http://edgedigitaltechnology.com/
http://www.hoyts.com.au/
http://www.cinemanext.com/
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T: +436648130030

christof.federle@cinemanext.com

B

Belgium

CINEMANEXT SA.

PARC ARTISANAL RUE PRINCESSE ASTRID 1

Blegny, 4671 Belgium

T: +32476519062

fabrice.blum@cinemanext.com

KINEPOLIS GROUP NV

MOUTSTRAAT 132-146

Gent, 9000 Belgium

T: +3292410000

F: +3292410002

info.group@kinepolis.com

Brazil

AMDS COMERCIO IMPORTACAO DE
PRODUTOS PARA CINEMAS LTDA

JAIME PINTO ROSAS 384 CNPJ:
22.839.230/0001-81

Jardim Carvalho, Acre, 84015-600 Brazil

T: +554233019655

lampadascinemas@terra.com.br

CENTAURO EQUIPAMENTOS DE CINEMA E
ELETRONICOS LTDA.

RUA DOS GUSMÕES 123 CNPJ
48.322.127/0001-53

São Paulo, Sao Paulo, 01212-000 Brazil

T: +55 11 3333-8055

F: +55 11 3331-8203

info@centauro-cinema.com.br

INDUSTRIA E COMERCIO DE POLTRONAS
PARA CINEMA SANTA CLARA LTDA - ME

ESTRADA MUNICIPAL DA REPRESA, 145
GALPAO CNPJ 00.912-718/0001-54, IE
616051690114

Santa Isabel, Sao Paulo, 07500-000 Brazil

T: +551129650366

santaclara@santaclarapoltronas.com.br

KELONIK DO BRASIL SERVICOS DIGITAIS
LTDA

RUA DAS MARRECAS N° 40 SALAS 206 A
214 CNPJ:16.558.038/0001.14,
IE:79793922

Rio De Janeiro, Rio De Janeiro, 20031-120
Brazil

T: +552131787700

Bulgaria

CINEMA SERVICES OOD

This website uses cookies to enhance user experience and to analyze performance and traffic on our
website. We also share information about your use of our site with our social media, advertising and

analytics partners.
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BLVD. TZARIGRADSKO SHOSE 24-V ZH.K.
IZTOK, BL. 22, OFFICE 4

Sofia, 1113 Bulgaria

T: +35924239090

F: +35924236881

info@cinemaservices.eu

C

Canada

EAGLE CINEMATRONICS

8299-129 ST UNIT 104

Surrey, British Columbia, V3W 0A6 Canada

T: +16045925511

F: +16045925524

info@cinematronix.net

PROJECTECH ENTERTAINMENT
DIVERTISSEMENT INC

718 KIPLING AVE

Toronto, Ontario, M8Z 5G5 Canada

T: +14164790999

pa@projectech.ca

China

ACE (SHANGHAI) AV EQUIPMENT CO., LT

BLOCK K7-188, NO. 3188 XIUPU ROAD

Pudongxinqu, Shanghai, 201315 China

T: +862120962121

F: +862150620219

charles_yang@acesh.com

BEIJING INSTAR TRADING CO LTD

RM 513 COMMERCIAL PLAZA NO. 27
NORTH THIRD RING

Beijing, 100088 China

T: +00861062027010

Beijing Newya Tian Ying Cinema Technology
Co., Ltd.

Room 103, First Floor, No.26 Anning Zhuang
Road Haidian District

Beijing, 100085 China

T: +86 10-82743811

F: +86 10-82743811

guanhua.su@newya.com.cn

Costa Rica

This website uses cookies to enhance user experience and to analyze performance and traffic on our
website. We also share information about your use of our site with our social media, advertising and

analytics partners.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.839.230/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/07/2015

 
NOME EMPRESARIAL
A M D S COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CINEMAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A M D S COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CINEMAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAMPADASCINEMAS@TERRA.COM.BR

TELEFONE
(42) 3225-2204

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/07/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Prática Irregular De Operação De Comercio Exterior

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2023 às 15:41:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.912.718/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/1995

 
NOME EMPRESARIAL
IND E COM DE POLTRONAS PARA CINEMA STA CLARA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.52-9-00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.70-1-02 - Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PREFEITO JOAQUIM SIMAO KM 71,4

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
GALPAO2 A 8

 
CEP
07.500-000

BAIRRO/DISTRITO
VARADOURO

MUNICÍPIO
SANTA ISABEL

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IRIS@SANTACLARAPOLTRONAS.COM.BR

TELEFONE
(11) 4656-6554

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2023 às 15:27:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.322.127/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/05/1936

 
NOME EMPRESARIAL
CENTAURO EQUIPAMENTOS DE CINEMA E ELETRONICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
26.70-1-02 - Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
77.22-5-00 - Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOS GUSMOES

NÚMERO
123

COMPLEMENTO
********

 
CEP
01.212-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA IFIGENIA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/11/1999

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2023 às 15:44:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



28/04/2023, 15:52 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.558.038/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/07/2012

 
NOME EMPRESARIAL
KELONIK DO BRASIL SERVICOS DIGITAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KELONIK DO BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DAS MARRECAS

NÚMERO
40

COMPLEMENTO
SALA 206 A 214

 
CEP
20.031-120

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
lidiafiestas@kelonik.com

TELEFONE
(21) 9238-5622

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2023 às 15:28:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.912.718/0001-54 DUNS®: 901654926
Razão Social: IND E COM DE POLTRONAS PARA CINEMA STA CLARA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/10/2023
FGTS 25/06/2023
Trabalhista Validade: 08/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/02/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 09/02/2023 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:02 de
CPF: 101.850.164-99      Nome: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.558.038/0001-14 DUNS®: 902129744
Razão Social: KELONIK DO BRASIL SERVICOS DIGITAIS LTDA
Nome Fantasia: KELONIK DO BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2023
FGTS 23/06/2023
Trabalhista Validade: 22/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/05/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 27/05/2023 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:04 de
CPF: 101.850.164-99      Nome: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.322.127/0001-53 DUNS®: 901198812
Razão Social: CENTAURO EQUIPAMENTOS DE CINEMA E ELETRONICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/12/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN 22/11/2023
FGTS 25/06/2023
Trabalhista Validade: 15/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/08/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 20/01/2021 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:00 de
CPF: 101.850.164-99      Nome: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.839.230/0001-81 DUNS®: 942837397
Razão Social: A M D S COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CINEMAS

LTDA
Nome Fantasia: A M D S COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CINEMAS
Situação do Fornecedor: Inativo Data de Vencimento do Cadastro: 13/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN
FGTS 01/07/2023
Trabalhista Validade: 12/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 01/06/2018 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:01 de
CPF: 101.850.164-99      Nome: JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/08/2023

ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA Nº 105/2023 - CPC PROGEST (12.69.09) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:04 )
ALFREDO MACEDO GOMES

REITOR - TITULAR

GR (11.01)

Matrícula: ###712#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 18:03 )
JOSEMBERG CALIXTO DA SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

CPC PROGEST (12.69.09)

Matrícula: ###554#5

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 14:19 )
LEONIDAS PESSOA DOS SANTOS JUNIOR

TECNICO EM AUDIOVISUAL

CCEE GR (11.01.07)

Matrícula: ###887#8

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 10:59 )
LILIANA VIEIRA DE BARROS

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEST (12.69)

Matrícula: ###325#6

 (Assinado digitalmente em 15/08/2023 11:17 )
MARIA DA CONCEICAO COUTO DA SILVA

DIRETOR - TITULAR

DLOG PROGEST (12.69.03)

Matrícula: ###326#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 105 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA 14/08/2023 0f311dda6d

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

